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1179
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize os estudos técnicos e adote as medidas necessárias junto a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo no sentido de incluir o Município de Itapevi no Programa São Paulo Solidário.

JUSTIFICATIVA

Iniciado em 2011 com o “Pacto Brasil Sem Miséria”, o Programa São Paulo Solidário tem por objetivo permitir recurso mínimo por pessoa em superação da extrema pobreza e mobilidade social firmando agenda de compromissos para superar as principais privações da família.

Por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, em pareceria com as Prefeituras Municipais, são levantadas e cadastradas as famílias que estão em situações precárias de subsistência, para o recebimento de complemento na renda familiar.

Além do incentivo financeiro o Programa oferece apoio às famílias com a qualificação e educação de jovens e adultos, proporcionando a superação de privações de ensino, dando oportunidades de igualdade para competição junto ao mercado de trabalho.

A inclusão do Município de Itapevi no Programa São Paulo Solidário irá atender uma grande demanda de famílias que se enquadram e precisam de ações desse porte, principalmente no que se refere ao apoio para qualificação de jovens e adultos. 

É de vital importância o investimento em Programas sociais no município de Itapevi, de forma a propiciar às famílias daquela urbe condições mínimas necessárias para o desenvolvimento financeiro e educacional, facilitando a inserção no mercado de trabalho e no convívio social. 

Dessa forma, indico e conto com a atenção imprescindível por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo no sentido de incluir o Programa São Paulo Solidário no Município de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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